
 

Nota Cetad/Coest nº 020, de 18 de fevereiro de 2022. 

Interessado:  Gabinete da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

Assunto:   Isenção de IOF incidente sobre operações de crédito relativas à Conta Escassez Hídrica. 
 

1. Trata-se de estimar o impacto orçamentário-financeiro decorrente de minuta de 

Decreto, que altera o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, que regulamenta o Imposto sobre 

Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários – IOF. 

2. A minuta de Decreto propõe propõe-se reduzir a zero a alíquota do IOF incidente sobre 

operações de crédito relativas à Conta Escassez Hídrica de que trata o Decreto nº 10.939, de 2022., o 

dispositivo em comento foi redigido nos seguintes termos: 

“Art. 1º O Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

“Art. 8º  ................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................. 

XXXII - destinada, nos termos do disposto no §3º do art. 6º da Lei nº 12.793, de 2 de abril de 
2013, ao financiamento de projetos de infraestrutura de logística direcionados a obras de 
rodovias e ferrovias objeto de concessão pelo Governo federal;  

XXXIII - contratada pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, destinada à 
cobertura, total ou parcial, de deficit e de antecipação de receita, incorridas pelas 
concessionárias e permissionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica nos 
termos do disposto no Decreto nº 10.350, de 18 de maio de 2020; e 

XXXIV - contratada pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, destinada à 
cobertura, total ou parcial, de custos incorridos pelas concessionárias e permissionárias de 
serviço público de distribuição de energia elétrica nos termos do disposto no Decreto nº 10.939, 
de 13 de janeiro de 2022. 

.......................................................................................................................................” (NR) 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.” 
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3.  Segundo a Nota Informativa nº 06/2022/ASSEC da Assessoria Especial de Assuntos 

Econômicos do Ministério de Minas e Energia estima-se em R$ 10 bilhões o montante a ser captado 

com operações de crédito que tenham como objetivo fazer frente ao aumento de custos de geração 

de energia devido à escassez hídrica no ano de 2022.  

4. Dito isto, estima-se em R$ 188 milhões a perda de arrecadação com IOF para o ano de 

2022. 

 5. São estas as considerações acerca dos efeitos econômico-financeiros das medidas 

analisadas que se submetem a apreciação superior. 

Assinatura digital 
ANDRÉ ROGÉRIO VASCONCELOS  

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Gerente de Estudos 

 
De acordo. Encaminhe-se ao chefe do Cetad. 
 

Assinatura digital 
ROBERTO NAME RIBEIRO 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Coordenador da Coest 

 
 
Aprovo a Nota. Encaminhe-se ao Gabinete do Secretário Especial da Receita Federal do 

Brasil. 
 

Assinatura digital 
CLAUDEMIR RODRIGUES MALAQUIAS 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Chefe do Cetad 
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